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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COTRATO DO N° 001/2023, QUE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COTRATO DO N° 001/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAAE- SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO-MA E A EMPRESA C. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÕES. LTDA-EPP NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2022 QUE ORIGINOU A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

004.1/2022,  COM FULCRO NO ART 57, INCISO II DA LEI 8. 666/93 

E DA CLÁUSULA  SEGUNDA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

GOVERNADOR EDSON LOBÃO-MA. A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIRGÊNCIA  COM BASE  NO ART.57, INCISO II DA LEI 

8.666/93, O PRAZO DE VIRGÊNCIA CONTRATUAL FICA PRORROGADO POR 12 (DOZE ) MESES, CONTADOS A PARTIR  DA 

ASSINATURA DESTE TERMO: VALOR DO CONTRATO R$ 802.552,45 (OITOCENTOS  E  DOIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E 

DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) FICAM AS DEMAIS CLÁUSULAS  INALTERADAS; DATA DA ASSINATURA: 02 DE 

JANEIRO DE 2024  BASE LEGAL: LEI Nº 8.666 /93, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DA LEI Nº10.520/2002. CONTRATANTE: 

SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO-MA, CNPJ Nº 23.603.835/0001-31, RAIMUNDO 

LIMA DE MORAES, CONTRATADA: C. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. LTDA-EPP 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DO N° 002/2022 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DO N° 002/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAAE- SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO-MA E A EMPRESA G. REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NOS 

TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2022 QUE ORIGINOU A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2022, COM FULCRO NO 

ART 57, INCISO II DA LEI 8. 666/93 

E DA CLÁUSULA  SEGUNDA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE BOMBAS E MOTORES, PARA  AQUISIÇÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO  DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO – MA . A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA COM BASE  NO ART.57, INCISO II DA LEI 8.666/93, O PRAZO 

DE VIGÊNCIA CONTRATUAL FICA PRORROGADO POR 04 (QUATRO ) MESES, CONTADOS A PARTIR  DA ASSINATURA DESTE 

TERMO: VALOR DO CONTRATO R$ 180.465,25 (CENTO E OITENTA MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE  E 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 016e210fa6ccf4b186c71c21c93040b1091c5b0d

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXTRAS - VOL. 4 - Nº 1099 / 2024 :: SEXTA, 05 DE JANEIRO DE 2024 :: PÁGINA 2 DE 3

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

05
/0

1/
20

24
 1

7:
27

:0
0

P
ág

in
a 

2 
de

 3

 

 

 

 
 
 

CINCO CENTAVOS) FICAM AS DEMAIS CLÁUSULAS  INALTERADAS; DATA DA ASSINATURA: 29 DE DEZEMBRO DE 2023. ESSE 

TEXTO POSSUI EFEITO RETROATIVO A DATA DE SUA PUBLICAÇÃO BASE LEGAL: LEI Nº 8.666 /93, DECRETO FEDERAL Nº 

10.024/2019, DA LEI Nº10.520/2002. CONTRATANTE: SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR EDSON 

LOBÃO-MA, CNPJ Nº 23.603.835/0001-31, RAIMUNDO LIMA DE MORAES, CONTRATADA: G. REIS COMÉRCIO E SERVIÇOS, 02 DE 

JANEIRO DE 2024. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 012/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a 

Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa INSTALTEC LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.615.975/0001-83, objetivando a Contratação de empresa especializada em locação de CAMINHÃO TIPO MUNCK 

de até 15 toneladas, dotados de todos os equipamentos obrigatório por lei, quilometragem livre  e combustível  à diesel, para atender as 

necessidades do SAAE, na retirada e colocação de conjunto motor - bombas de poços artesianos profundos, (com operador ). 

 

Esse Termo se fundamenta no inciso II, do artigo 75 da Lei nº, lei 14.133 de 01/04/2021, e Art. 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 

13 de setembro de 2021, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 50.025,00 (Cinquenta mil  e vinte e cinco reais ), que será pago com recursos do 

Programa de Trabalho: 

EXERCÍCIO: 2024  

PODER: SAAE 03 

ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 03.20 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
04.605.0052.6155.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 
MATERIAL DE CONSUMO  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

33.90.39.00 

 

FONTE DE RECURSOS  PRÓPRIOS  

 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de Janeiro de 2024. 

_________________________________________ 

Raimundo Lima de Moraes 

Diretor Executivo. 
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